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APRESENTAÇÃO

A natureza e o conceito do Direito – Vol. II, coletânea de vinte e oito capítulos 
de pesquisadores de diversas instituições, indica obra que aborda conteúdos voltados 
para os estudos jurídicos atuais. 

Abordando conteúdos atuais sobre a ciência do direito, são trazidas contribuições 
que geram impactos significativos do cidadão comum. Primeiramente, o direito do 
idoso é pautado a partir dos indicativos internacionais. A principiologia da eficácia e 
a relação com os tribunais pátrios é explanada. O estado de coisas inconstitucional 
também é tema recorrente nas colaborações realizadas. As relações de trabalho, a 
terceirização, a pejotização são conteúdos que impactam o sujeito, a precarização 
das relações, a economia, a previdência e o desenvolvimento social. 

Além desses eixos norteadores, temos contribuições que pairam sobre direito 
aduaneiro, compliance, usucapião, posse, prescrição, direito registral, estatuto da 
metrópole, política urbana, intervenção estatal na economia, parceria público-privada, 
direito eleitoral, direito a morte digna, direito penal e transgênicos.

Diante da pluralidade de assuntos aqui incluídos, conclamamos o público leitor 
a interagir com os textos que seguem:

• O PROCESSO DE DINAMOGENESIS DOS DIREITOS DOS IDOSOS NO 
ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, de Mariana Teixeira 
Thomé e Ynes da Silva Félix;

• O PRINCÍPIO DA EFICÁCIA E OS TRIBUNAIS BRASILEIROS, de Bruno 
Thiago Krieger e Felipe Oswaldo Guerreiro Moreira;

• JUSTIÇA RESTAURATIVA – O EMPODERAMENTO DA VÍTIMA NO TRA-
TAMENTO DOS CONFLITOS COMO FORMA EFETIVA DE REALIZAÇÃO 
DA JUSTIÇA, de Jaime Roberto Amaral dos Santos;

• O SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO FRENTE AO ESTADO DE COI-
SAS INCONSTITUCIONAL EM RELAÇÃO AS PRESAS GESTANTES, de 
Andressa Dias Aro;

• O ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL E O PRINCÍPIO DA SE-
PARAÇÃO DOS PODERES, de Maria Elizângela da Silva Lima, Reginaldo 
César Lima Álvares e Isabella Pinto Figueiredo;

• O CONCEITO JURÍDICO DE DANO RESSARCÍVEL, de Daniel Deggau 
Bastos;

• CONCENTRAÇÃO DE RENDA E DEMOCRACIA, de Lafaiete Luiz do Nas-
cimento;

• O CONCEITO ULTRAPASSADO DE MESMA LOCALIDADE QUE A RE-
FORMA TRABALHISTA DE 2017 TROUXE PARA A EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL, de Rebecca Falcão Viana Alves;



• O CONTRATO DO EMPREGADO MARÍTIMO E O CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA TRABALHISTA NO ESPAÇO, de Gustavo Barone Martins;

• NOVA LEI DA TERCEIRIZAÇÃO: VANTAGENS E DESVANTAGENS, de 
Valeska Denise Sousa Garcës, David Sousa Garcës, Diego Matos Araújo 
Barros, Erika Almeida Chaves, José Airton Almeida Uchôa e Sara Regina 
Santos Oliveira;

• PEJOTIZAÇÃO: O TRABALHADOR COMO PESSOA JURÍDICA, de Va-
leska Denise Sousa Garcës, David Sousa Garcës, Diego Matos Araújo Bar-
ros, Erika Almeida Chaves, José Airton Almeida Uchôa e Sara Regina San-
tos Oliveira;

• DIREITO ADUANEIRO: AUTONOMIA, NATUREZA, CONCEITOS E OS 
NOVOS RUMOS, de Alexandro Alves Ferreira e David Alves Ferreira Junior

• O COMPLIANCE COMO MECANISMO DE INTEGRIDADE NA ADMINIS-
TRAÇÃO NAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO, de Cláudia 
Maria Cândida da Costa Lugli;

• A USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA E SUA VIABILIDADE PRÁTICA, de 
Ana Lúcia Maso Borba Navolar;

• A POSSE COMO INSTRUMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: 
UMA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO DAS TERRAS DEVOLUTAS MINEI-
RAS, de Virginia Junqueira Rugani Brandão

• PRESCRIÇÃO EM MATÉRIA DISCIPLINAR, de Ronaldo David Viana Bar-
bosa e Reinaldo Denis Viana Barbosa;

• O DIREITO REGISTRAL: ESTRUTURA DO REGISTRO DE IMÓVEL EM 
PROL DO MEIO AMBIENTE, de Thiago de Miranda Carneiro;

• O ESTATUTO DA METRÓPOLE COMO SISTEMA ABSTRATO MODER-
NO, de Wagner Barboza Rufino e Tatiana Cotta Gonçalves Pereira;

• PARTICIPAÇÃO E COOPTAÇÃO NOS CONSELHOS DE POLÍTICA UR-
BANA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ, de Rodri-
go Anido Lira, Ludmila Gonçalves da Matta e Marusa Bocafoli da Silva;

• O PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SETORIAL NEGOCIADA E A NECES-
SÁRIA OBSERVÂNCIA DE SEUS PRECEITOS PARA SE DAR EFETIVI-
DADE AO PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA NA AUTONOMIA DA 
VONTADE COLETIVA, de Marcela Abreu Dias e Ângela Barbosa Franco;

• PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA. INTERESSE DIFUSO. PRESTAÇÃO 
DE GARANTIAS POR ORGANISMOS INTERNACIONAIS DE FINANCIA-
MENTO, de Jean Colbert Dias;

• O QUE DESEJA “O CÓDIGO”? NOTAS SOBRE A COMPLEXIDADE DE 



REALIZAÇÃO DO IMAGINÁRIO DE SUJEITOS DO CAMPO DO DIREITO 
NA TRANSIÇÃO DE PARADIGMAS NORMATIVOS IMPLEMENTADOS 
PELO ESTADO, de Leonardo Barros Souza;

• A UTILIDADE DE ARGUMENTOS PRAGMÁTICOS NO PROCESSO DE 
TOMADA DE DECISÕES JUDICIAIS JUSTAS – UM VIÉS ELEITORALIS-
TA, de Leonardo Tricot Saldanha e Sarah Francieli Mello Weimer;

• MORTE E VIDA SEVERINA, A ONIPRESENÇA DA MORTE FRENTE AO 
ANSEIO POR UMA VIDA DIGNA, por Hellen Karoline dos Santos Farias, 
Caroline Rodrigues Ferreira, Natália Pereira da Silva e Rosália Maria Car-
valho Mourão;

• O DIREITO SISTÊMICO COMO UM GRANDE ALIADO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA, de Jamile Gonçalves Serra Azul;

• REINCIDÊNCIA CRIMINAL SOB A ÓTICA DAS TEORIAS DAS PENAS, de 
Lisandra Moreira Martins e Isael José Santana;

• DA (IN)CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 156 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL E A AMBIÇÃO DA VERDADE, de Vitoria Andressa Loiola 
dos Santos e Juliano de Oliveira Leonel

• RESTRIÇÕES À AUDIÊNCIA PÚBLICA NA LIBERAÇÃO DE TRANSGÊ-
NICOS E DIREITO INTERNACIONAL, de Fábio Carvalho Verzola.

Tenham ótimas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos



SUMÁRIO

SUMÁRIO

CAPÍTULO 1 ................................................................................................................ 1
O PROCESSO DE DINAMOGENESIS DOS DIREITOS DOS IDOSOS NO ÂMBITO 
DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS

Mariana Teixeira Thomé
Ynes da Silva Félix

DOI 10.22533/at.ed.7751908101

CAPÍTULO 2 .............................................................................................................. 13
O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E OS TRIBUNAIS BRASILEIROS

Bruno Thiago Krieger
Felipe Oswaldo Guerreiro Moreira

DOI 10.22533/at.ed.7751908102

CAPÍTULO 3 .............................................................................................................. 31
JUSTIÇA RESTAURATIVA – O EMPODERAMENTO DA VÍTIMA NO TRATAMENTO 
DOS CONFLITOS COMO FORMA EFETIVA DE REALIZAÇÃO DA JUSTIÇA

Jaime Roberto Amaral dos Santos

DOI 10.22533/at.ed.7751908103

CAPÍTULO 4 .............................................................................................................. 42
O SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO FRENTE AO ESTADO DE COISAS 
INCONSTITUCIONAL EM RELAÇÃO AS PRESAS GESTANTES

Andressa Dias Aro

DOI 10.22533/at.ed.7751908104

CAPÍTULO 5 .............................................................................................................. 56
O ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL E O PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE 
PODERES

Maria Elizângela Da Silva Lima
Reginaldo César Lima Álvares
Isabella Pinto Figueiredo

DOI 10.22533/at.ed.7751908105

CAPÍTULO 6 .............................................................................................................. 84
O CONCEITO JURÍDICO DE DANO RESSARCÍVEL

Daniel Deggau Bastos 

DOI 10.22533/at.ed.7751908106

CAPÍTULO 7 .............................................................................................................. 96
CONCENTRAÇÃO DE RENDA E DEMOCRACIA

Lafaiete Luiz do Nascimento 

DOI 10.22533/at.ed.7751908107

CAPÍTULO 8 ............................................................................................................ 105
O CONCEITO ULTRAPASSADO DE MESMA LOCALIDADE QUE A REFORMA 
TRABALHISTA DE 2017 TROUXE PARA A EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Rebecca Falcão Viana Alves
DOI 10.22533/at.ed.7751908108



SUMÁRIO

CAPÍTULO 9 ............................................................................................................ 117
O CONTRATO DO EMPREGADO MARÍTIMO E O CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
TRABALHISTA NO ESPAÇO

Gustavo Barone Martins

DOI 10.22533/at.ed.7751908109

CAPÍTULO 10 .......................................................................................................... 129
NOVA LEI DA TERCEIRIZAÇÃO: VANTAGENS E DESVANTAGENS

Valeska Denise Sousa Garcës
David Sousa Garcës
Diego Matos Araújo Barros
Erika Almeida Chaves
José Airton Almeida Uchôa
Sara Regina Santos Oliveira

DOI 10.22533/at.ed.77519081010

CAPÍTULO 11 .......................................................................................................... 143
PEJOTIZAÇÃO:  O TRABALHADOR COMO PESSOA JURÍDICA

Valeska Denise Sousa Garcës
David Sousa Garcës
Diego Matos Araújo Barros
Erika Almeida Chaves
José Airton Almeida Uchôa
Sara Regina Santos Oliveira

DOI 10.22533/at.ed.77519081011

CAPÍTULO 12 .......................................................................................................... 156
DIREITO ADUANEIRO: AUTONOMIA, NATUREZA, CONCEITO E OS NOVOS 
RUMOS

Alexandro Alves Ferreira
David Alves Ferreira Junior

DOI 10.22533/at.ed.77519081012

CAPÍTULO 13 .......................................................................................................... 169
O COMPLIANCE COMO MECANISMO DE INTEGRIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO

Cláudia Maria Cândida da Costa Lugli

DOI 10.22533/at.ed.77519081013

CAPÍTULO 14 .......................................................................................................... 185
A USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA E SUA VIABILIDADE PRÁTICA

Ana Lúcia Maso Borba Navolar 
DOI 10.22533/at.ed.77519081014

CAPÍTULO 15 .......................................................................................................... 197
A POSSE COMO INSTRUMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: UMA ANÁLISE 
DA LEGISLAÇÃO DAS TERRAS DEVOLUTAS MINEIRAS

Virginia Junqueira Rugani Brandão
DOI 10.22533/at.ed.77519081015



SUMÁRIO

CAPÍTULO 16 .......................................................................................................... 211
PRESCRIÇÃO EM MATÉRIA DISCIPLINAR

Ronaldo David Viana Barbosa
Reinaldo Denis Viana Barbosa 

DOI 10.22533/at.ed.77519081016

CAPÍTULO 17 .......................................................................................................... 222
O DIREITO REGISTRAL: ESTRUTURA DO REGISTRO DE IMÓVEL EM PROL DO 
MEIO AMBIENTE 

Thiago de Miranda Carneiro  

DOI 10.22533/at.ed.77519081017

CAPÍTULO 18 .......................................................................................................... 233
O ESTATUTO DA METRÓPOLE COMO SISTEMA ABSTRATO MODERNO

Wagner Barboza Rufino
Tatiana Cotta Gonçalves Pereira

DOI 10.22533/at.ed.77519081018

CAPÍTULO 19 .......................................................................................................... 246
PARTICIPAÇÃO E COOPTAÇÃO NOS CONSELHOS DE POLÍTICA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ

Rodrigo Anido Lira
Ludmila Gonçalves da Matta
Marusa Bocafoli da Silva

DOI 10.22533/at.ed.77519081019

CAPÍTULO 20 .......................................................................................................... 259
O PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SETORIAL NEGOCIADA E A NECESSÁRIA 
OBSERVÂNCIA DE SEUS PRECEITOS PARA SE DAR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO 
DA INTERVENÇÃO MÍNIMA NA AUTONOMIA DA VONTADE COLETIVA

Marcela Abreu Dias
Ângela Barbosa Franco

DOI 10.22533/at.ed.77519081020

CAPÍTULO 21 .......................................................................................................... 265
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA. INTERESSE DIFUSO. PRESTAÇÃO DE 
GARANTIAS POR ORGANISMOS INTERNACIONAIS DE FINANCIAMENTO

Jean Colbert Dias

DOI 10.22533/at.ed.77519081021

CAPÍTULO 22 .......................................................................................................... 277
O QUE DESEJA “O CÓDIGO”? NOTAS SOBRE A COMPLEXIDADE DE REALIZAÇÃO 
DO IMAGINÁRIO DE SUJEITOS DO CAMPO DO DIREITO NA TRANSIÇÃO DE 
PARADIGMAS NORMATIVOS IMPLEMENTADOS PELO ESTADO

Leonardo Barros Souza

DOI 10.22533/at.ed.77519081022



SUMÁRIO

CAPÍTULO 23 .......................................................................................................... 285
A UTILIDADE DE ARGUMENTOS PRAGMÁTICOS NO PROCESSO DE TOMADA 
DE DECISÕES JUDICIAIS JUSTAS – UM VIÉS ELEITORALISTA

Leonardo Tricot Saldanha
Sarah F. Mello Weimer

DOI 10.22533/at.ed.77519081023

CAPÍTULO 24 .......................................................................................................... 298
MORTE E VIDA SEVERINA, A ONIPRESENÇA DA MORTE FRENTE AO ANSEIO 
POR UMA VIDA DIGNA

Hellen Karoline dos Santos Farias
Caroline Rodrigues Ferreira
Natália Pereira da Silva
Rosália Maria Carvalho Mourão

DOI 10.22533/at.ed.77519081024

CAPÍTULO 25 .......................................................................................................... 309
O DIREITO SISTÊMICO COMO UM GRANDE ALIADO DA DEFENSORIA PÚBLICA

Jamile Gonçalves Serra Azul 
DOI 10.22533/at.ed.77519081025

CAPÍTULO 26 .......................................................................................................... 321
REINCIDÊNCIA CRIMINAL SOB A ÓTICA DAS TEORIAS DAS PENAS

Lisandra Moreira Martins
Isael José Santana 

DOI 10.22533/at.ed.77519081026

CAPÍTULO 27 .......................................................................................................... 334
DA (IN) CONSTITUCIONALIDADE DO ART.156 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
E A AMBIÇÃO DA VERDADE

Vitoria Andressa Loiola dos Santos
Juliano de Oliveira Leonel

DOI 10.22533/at.ed.77519081027

CAPÍTULO 28 .......................................................................................................... 341
RESTRIÇÕES À AUDIÊNCIA PÚBLICA NA LIBERAÇÃO DE TRANSGÊNICOS E 
DIREITO INTERNACIONAL

Fabio Carvalho Verzola

DOI 10.22533/at.ed.77519081028

SOBRE O ORGANIZADOR ..................................................................................... 348

ÍNDICE REMISSIVO ................................................................................................ 349



A Natureza e o Conceito do Direito 2 Capítulo 20 259

O PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SETORIAL NEGOCIADA E A 
NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DE SEUS PRECEITOS PARA 

SE DAR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO 
MÍNIMA NA AUTONOMIA DA VONTADE COLETIVA

CAPÍTULO 20
doi

Marcela Abreu Dias
FAVIÇOSA/UNIVIÇOSA

Viçosa-MG

Ângela Barbosa Franco
FAVIÇOSA/UNIVIÇOSA

 Viçosa-MG

RESUMO: A pesquisa asseverou que o papel 
da negociação coletiva é harmonizar as 
normas para adequar os direitos trabalhistas de 
disponibilidade relativa à realidade econômica 
e social do mercado de trabalho. A investigação 
pautou-se na vertente jurídico dogmática 
e deduziu que a Reforma Trabalhista, ao 
vislumbrar a valorização dos instrumentos 
coletivos de trabalho, desconheceu o fato que 
o processo negocial possui limites. Ele deve se 
pautar apenas em direitos de indisponibilidade 
relativa e na reciprocidade para a construção de 
normas entre os sujeitos envolvidos. Também 
é importante advertir os efeitos decorrentes 
da Lei nº 13.467/17 na atuação do sindicato 
dos trabalhadores. Este, sem fonte de receita 
obrigatória, conta com poucos associados 
e encontra-se fragilizado para defender 
os interesses da classe profissional. Com 
base nesse contexto, a pesquisa defendeu 
que o princípio da intervenção mínima na 
autonomia da vontade coletiva, para ter efetiva 
aplicabilidade e efetividade, deve compatibilizar 

as tratativas entre empregadores e empregados 
com harmonia, sem transacionar os direitos 
indisponibilidade absoluta. Somente nesse viés 
o mínimo essencial estruturante do Direito do 
Trabalho e a eficácia do preceito constitucional 
da dignidade no trabalho ficariam preservados.
PALAVRAS-CHAVE: Representatividade 
sindical, retrocesso social, relativização da 
norma mais favorável, validade do negócio 
jurídico, valorização do negociado sobre o 
legislado

THE PRINCIPLE OF NEGOTIATED 
SECTORAL ADEQUACY AND A NECESSARY 

OBSERVANCE OF ITS PRECEDENTS TO 
GIVE EFFECTIVENESS TO THE PRINCIPLE 

OF MINIMUM INTERVENTION IN THE 
AUTONOMY OF THE COLLECTIVE WILL

ABSTRACT: The research assevered that the 
role of collective bargaining is to harmonise the 
norms to adapt the labor rights of availability 
of the economic and social reality of the 
labour market. The research was based on 
the dogmatically legal strandand deduced that 
the labour reform, when they envisage the 
valorization of the collective instruments of work, 
they did not know the fact that the negotiating 
process has limits. It should be based solely on 
rights of relative unavailability and reciprocity for 
the construction of norms among the subjects 
involved. It is also important to warm the effects 
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of Law nº 13.467/17 in the work of the workers union. Workers Union, without mandatory 
source of revenue, has few associates and is fragile to defend the interests of the 
professional class. Based on this context, the research argued that the principle of 
minimal intervention in the autonomy of collective will, to have effective applicability and 
effectiveness, it should harmonize the treatment between employers and employees 
whit harmony, without transitioning the absolute unavailability rights.  Only in this 
bias is the minimum essential structuring of labour law and the effectiveness of the 
constitutional precept of dignity at work would be preserved.
KEYWORDS: Trade union representativeness, social backlash, relativization of the 
most favorable norm, validity of the legal business, valuation of the negotiated on the 
legislated

1 |  INTRODUÇÃO 

O ordenamento jurídico trabalhista vive um momento de intensa flexibilização 
e desregulamentação de suas fontes com o advento da Lei nº. 13.467/17. Essa tem 
como espeque a valorização dos instrumentos coletivos de trabalho e, no âmbito 
individual, também a possibilidade do empregado e do empregador, sem interferência 
estatal ou sindical, negociar livremente. Os direitos da classe obreira passam a ser 
basicamente assegurados pelos sindicatos, despojados da contribuição sindical 
obrigatória e capazes de ajustar condições de trabalho piores sem contrapartida 
patronal. Além disso, o mencionado diploma legal ignora a desigualdade entre os 
contratantes, ao permitir à parte hipossuficiente da relação de emprego ajustar 
cláusulas contratuais diretamente com quem se encontra juridicamente subordinado. 
Nesse viés, a pesquisa objetivou ressaltar que a autonomia da vontade coletiva deve 
se harmonizar aos preceitos do princípio da adequação setorial negociada.

2 |  MATERIAL E MÉTODOS

A investigação adotou a vertente jurídico-dogmática, exploratória das 
consequências da Reforma Trabalhista sobre critérios de harmonização entre as 
normas advindas de negociação coletiva e as normas provenientes da legislação. 
Assim, a partir da investigação de fontes secundárias e de um processo mental 
dedutivo, utilizou os preceitos limitadores do princípio da adequação setorial 
negociada para asseverar que o princípio da intervenção mínima na vontade coletiva 
deve observá-los. 
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3 |  RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Por meio da Lei nº. 13.467/17 (BRASIL, 2017a), o princípio da intervenção mínima 
na autonomia da vontade coletiva torna-se um novo comando jurídico norteador 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), contudo, o ordenamento jus laboral 
depara-se com a incoerência dos dispositivos que estipulam a negociação, diante dos 
fundamentos consolidados pelo princípio da adequação setorial negociada. 

O princípio da adequação setorial negociada, capitaneado por Delgado 
(2018), assevera que os acordos e convenções coletivas sobressaem à lei, desde 
que as normas acertadas indiquem padrão setorial normativo superior ao estatal e 
alterem apenas normas de indisponibilidade relativa. No que concerne às regras de 
indisponibilidade absoluta, como as relativas à proteção e à saúde do trabalhador, 
devem ser preservadas e jamais flexibilizadas (DELGADO, 2018).

O princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva, 
expressamente citado no art. 8º, §3º, da CLT (BRASIL, 2017a), dispõe que os acordos 
coletivos de trabalho (ACT) e as convenções coletivas de trabalho (CCT) prevalecem 
sobre a lei. Nesse aspecto, a Justiça do Trabalho deve se ater exclusivamente à 
conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico, ou seja, agente capaz, 
objeto lícito, possível e determinado ou determinável e forma prescrita em lei. Deduz-
se, portanto, que a reforma incutida no texto celetista limita a exegese das normas 
coletivas pelo Poder Judiciário, determinando uma mera análise da forma e não ao 
conteúdo (CORREIA, 2018). 

No bojo da CLT há quinze incisos arrolados pelo art. 611-A, provenientes da 
Lei nº. 13. 467/17 (BRASIL, 2017a), com temáticas multidimensionais, que podem 
ser ajustados por negociação coletiva. Todos visam ampliar as possibilidades de 
transação das condições de trabalho diversamente ao que expressamente a legislação 
heterônoma autoriza. Além do mais, o §2º, do art. 611- A, da CLT (BRASIL, 2017a, online) 
assevera que: “A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade por não 
caracterizar um vício do negócio jurídico”. Sob essa perspectiva, exime os agentes 
envolvidos de promover ajuste bilateral, ou seja, não se faz necessária a existência 
de compensação recíproca de direitos ou obrigações em busca de uma negociação 
equilibrada e coerente. Ainda que a Carta Maior (BRASIL, 1988) reconheça os acordos 
e as convenções coletivas de trabalho (artigo 7º, XXXVI, da CF/88), há de se ressaltar 
que o art. 611-A da CLT (BRASIL, 2017a) extrapola os limites adstritos ao princípio da 
adequação setorial negociada. Nota-se nitidamente tal asserção nos incisos XII e XIII 
do artigo 611-A da CLT (BRASIL, 2017a), permissores do enquadramento do grau de 
insalubridade e prorrogação de jornada em locais insalubres, mediante negociação 
coletiva, inclusive sem licença prévia das autoridades competentes do Ministério do 
Trabalho. Apesar do inciso XIII se encontrar revogado pela Medida Provisória 808/17 
(BRASIL, 2017b), a impropriedade do texto se mantém, já que o referido inciso XII 
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absorve parte da redação do inciso XIII e, ao arrepio dos preceitos protetivos ao 
trabalhador, dispensa a autorização do órgão competente em locais onde a saúde 
do trabalhador encontra-se vulnerável. Como salientado, as questões ligadas à 
saúde do empregado são de indisponibilidade absoluta e não podem ser ajustadas 
por entes coletivos. Afinal, estão “imantadas por uma tutela de interesse público, 
por constituírem um patamar civilizatório mínimo que a sociedade democrática não 
concebe ver reduzido em qualquer segmento econômico-profissional” (DELGADO, 
2018, p. 1.567). Portanto, essa nova asserção legal, em sua literalidade, não valoriza 
o trabalhador como ser humano nem respeita seu bem indisponível à integridade 
física, já que o labor em área insalubre pode se intensificar com o tempo de exposição 
ao agente agressivo (CASSAR, 2018). 

Outro exemplo de insensatez que a Reforma Trabalhista concebe encontra-se 
no parágrafo único, do art. 611-B, da CLT (BRASIL, 2017a, online): “regras sobre 
duração do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de saúde, 
higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto neste artigo”. Nesse aspecto, 
o princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva novamente 
interfere em regras respeitantes à saúde, especificamente na preservação da higidez 
física e mental do trabalhador. O lapso temporal destinado ao intervalo intrajornada 
de no mínimo uma hora, para trabalhadores com jornada superior a seis horas, 
prescrito pelo art. 71 da CLT (BRASIL, 1943), pode ser reduzido para trinta minutos 
via instrumento normativo coletivo. Tal possibilidade, estampada no art. 611-A, III, 
da CLT (BRASIL, 2017a,), compromete o direito de desconexão do trabalhador cujo 
objetivo é a recuperação das energias físicas e mentais despendidas com o trabalho. 
Afirmar que o intervalo intrajornada não consiste em uma regra de proteção à saúde 
e à segurança no trabalho tornase absolutamente ilógica e desarrazoada.

Assim, enquanto o princípio da adequação setorial negociada busca um equilíbrio 
entre a lei e as negociações coletivas, o princípio da intervenção mínima na autonomia 
da vontade coletiva determina a prevalência de normas, os acordos e convenções, 
sobre a outra, a lei. Esse conflito, permissor do acordado sobre o legislado, sugere 
uma atuação contrária aos interesses da classe profissional e inclusive permite a 
alteração das normas de indisponibilidade absoluta que jamais poderiam ser tratadas 
como regras dispositivas. Ademais, não se deve ignorar o fato de o sindicato, sem 
fonte de receita obrigatória e com poucos associados, ficar submisso ou a mercê do 
poder econômico patronal. A contribuição sindical, nos moldes da nova redação dada 
ao art. 545 da CLT (BRASIL, 2017a), não é mais imperativa o que compromete a 
sobrevivência e atuação do ente coletivo que não possui uma quantidade razoável de 
associados. Como se não bastasse, o art. 620 da CLT (BRASIL, 2017a) é modificado 
para determinar a prevalência do acordo coletivo independentemente de ser mais 
benéfico do que a convenção coletiva.

 A Reforma da CLT, ao mesmo tempo, dá ensejo a acordos firmados diretamente 
entre empregador e empregado, como se vislumbra nos §5º e §6º do art. 59 
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(BRASIL, 2017a) e §2º do art. 59-A (BRASIL, 2017b). Trata o trabalhador como parte 
hipersuficiente na relação de trabalho, conforme suscita o parágrafo único do art. 444 
(BRASIL, 2017a), para que esse tenha liberdade ao pactuar cláusulas contratuais. 
Ocorre que o empregado é a parte hipossuficiente na negociação trabalhista e não há 
como se desvencilhar dessa condição diante da realidade sócio econômica do país 
com alta taxa de desemprego (IBGE, 2017). 

Atribuir poder às negociações para suprimir ou reduzir normas heterônomas 
ou transacionar direitos de indisponibilidade absoluta representa a desfaçatez dos 
princípios da norma mais favorável ao trabalhador, da proteção ao empregado, 
da imperatividade das normas, dentre outros, que asseguram o trabalho digno. O 
princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva, para ter efetividade, 
deve compatibilizar suas tratativas nos moldes do princípio da adequação setorial 
negociada. Somente nesse viés o mínimo essencial estruturante do Direito do Trabalho 
e a eficácia do preceito constitucional da dignidade no trabalho são preservados.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva apenas 
pode atuar quando a flexibilização dos direitos do trabalhador se harmonizar com 
a permissibilidade da norma heterônoma estatal concernente aos direitos de 
indisponibilidade relativa e com contrapartidas recíprocas, jamais transgredindo 
direitos de indisponibilidade absoluta.
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